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                                              ESTADO DE MATO GROSSO

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA

1 – Número: 004/2023
2 - Categoria de Investimento: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR -  

3- Projeto Atividade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4 – Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LINHAS.
	item
	Quant
	LINHA
	Km/total

 Média anual
	Valor P/ KM  
	Valor total/

Media anual

	01

	01
	LINHA: APIACÁS DIVISA VOM  NOVA MONTE VERDE  MT 208. TURNOS MATUTINO E VESPERTINO, TRANSPORTA EM MÉDIA 30 ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, MEDIA DE 120 KM POR DIA.
ÔNIBUS  40 LG                                                                                             TOTAL KM:  2.400KM  MÊS X 10 MESES 24.000KM
 VALOR MÉDIO – 4,85 
	24.000 KM

	R$    4.85
	116.400,00

	02
	01
	LINHA: COMUNIDADE LINHA A, E, F, G A COMUNIDADE COLINA AZUL,  MATUTINO E VESPERTINO  TRANSPORTA EM  MEDIA 15 ALUNOS RODA 130 KM  EM MEDIA AO DIA 

 VAN 15 LG                                                                                                    TOTAL KM: 2.600 KM MÊS X  10 MESES  26.000 

VALOR MÉDIO – 3,55 X 26.000 = 92.300,00
	26.000

 KM
	R$   3,55
	92.300,00

	03
	01
	LINHA: 03  E 05  APIACÁS MATUTINO E VESPERTINO TRANSPORTA EM MEDIA 15 ALUNOS RODA EM MEDIA 180 KM AO DIA, 

 VAN 15 LG                                                                                                     TOTAL KM: 3.600 KM MÊS X 10 MESES 36.000 KM
VALOR MÉDIO – 3,55 X 36.000 = 127.800,00
	36.000

KM
	R$   3,55
	127.800,00

	04
	01
	LINHA: ENTRONCAMENTO ESTRADA FAZ. UNIVERSAL E FAZ. CRUZEIRO DO SUL- GLEBA ARUMÃ,  MATUTINO E VESPERTINO TRANSPORTA EM MEDIA 15 ALUNOS,  RODA EM MEDIA 160  KM AO DIA
MICRO ÔNIBUS 20 LG                                                                                               TOTAL KM: 3.200 KM MÊS X 10 MESES 32.000KM

VALOR MÉDIO – 3,80 X 32.000 = 136.528,00
	32.000
KM
	R$   3,80

	121.600,00

	05
	01
	LINHA: FAZEDA UMA UMA X  ARUMÃ, MATUTINO E VESPERTINO TRANSPORTA EM MEDIA 05 ALUNOS POR DIA E RODA EM MEDIA 64 KM AO DIA, 

 VAN 15 LG:                                                                                                    TOTAL KM: 12.800
VALOR MÉDIO – 3,55 X 12.800 = 94.600,00
	12.800
KM
	R$   3,55
	45.440,00

	06
	01
	LINHA: ENTRONCAMENTO CASA BRANCA  ESTRADA VILA MUTUM- MATUTINO E VESPERTINO - TRANSPORTA EM MEDIA 20 ALUNOS POR DIA E RODA EM MEDIA 120  KM AO DIA, 

 MICRO ONIBUS 20 LG

TOTAL KM: 24.000
VALOR MÉDIO – 3,80 X 24.000 = 91.200,00
	24.000
KM
	R$   3,80
	91.200,00

	07
	01
	LINHA: COMUNIDADE BOM SUCESSO A APIACAS  MATUTINO E VESPERTINO TRASPORTA EM MEDIA  18 ALUNOS POR DIA E RODA CERCA DE 225  KM AO DIA

MICRO ÔNIBUS 20 LG                                                                                      TOTAL KM: 45.000
VALOR MÉDIO – 3,80 X 45.000 = 171.000,00

	45.000
KM
	3.80
	171.000,00




A média dos valores acima por km rodado, são os preços médios, conforme valores   resultado de pesquisa de preços em três empresas do ramo.

A PROPOSTA   SERÁ JULGADA  POR VALOR POR ITEM 
SENDO O VALOR DO KM  X  A MÉDIA DE KM  DIÁRIOS  X 20 DIAS POR MÊS E CONSIDERANDO  10 MESES.
5 – Justificativa: Pelo motivo do Município não  ter frota própria para atender a demanda  no transporte escolar  apresenta-se a necessidade  em contratar serviços terceirizados  a fim de  atender a demanda de alunos que estudam nas áreas da zona rural do município, visando  disponibilizar transporte com qualidade para todos os alunos matriculados na rede publica de ensino.
6 - Resultados Esperados: 
1-    Atender as necessidades  em transporte dos alunos das áreas rurais do município.

2-  Proporcionar segurança e conforto aos alunos  que necessitam  do transporte escolar para freqüentar escolas, atendendo assim a legislação vigente  e as  necessidades dos munícipes.
7 – Início:

- Início  dos serviços  conforme inicio das aulas.
8 - Local da Prestação dos Serviços e obrigações da CONTRATADA:

1-Os serviços serão executados no município de Apiacás nas linhas conforme  quadro demonstrativo  no Objeto do presente Termo de Referencia.
2- A CONTRATADA, se obriga a manter os veículos utilizado no transporte escolar em ótimas condições de uso, abastecido e responsabilizando-se por todo problema mecânico que vierem a surgir bem como documentações dos veículos e motoristas rigorosamente em dia de acordo com a legislação do transito vigente sob pena de rescisão de contrato.                                                                                                                                                                                                                       

3- – A CONTRATADA, se obriga a aceitar a qualquer momento fiscalização e vistoria por parte da CONTRATANTE, para verificação das condições dos veículos e habilitação dos motoristas.

4- – A CONTRATADA, será a única responsável por qualquer tipo de acidente que venha a ocorrer no decorrer da prestação de serviços, não acarretando qualquer tipo de ônus para a CONTRATANTE.

5- – A CONTRATANTE, poderá a qualquer momento solicitar a CONTRATADA, a troca de motorista que não esteja executando com lisura e profissionalismo os serviços de sua competência na condução dos veículos.
6 - A CONTRATADA que não possuir sede no Município deverá ter no Município um representante legal para receber documentos oficiais, planilhas mensais de quilometragem e outros da Prefeitura Municipal.

07- A CONTRATADA em data que será definida e comunicada as licitantes vencedoras,  deverá apresentar  ao departamento de transporte juntamente com os documentos de porte obrigatório e o veiculo para vistoria,  para que a CONTRATANTE  verifique se   o veiculo está em  boas condições de uso e se é compatível com a linha,  antes da assinatura do contrato. 
08- Cumprir com as obrigações contidas no art. 136 do Código de Transito Brasileiro. 
Art. 136. 

- Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos  de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

        I - registro como veículo de passageiros;

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN

Art. 137 

-A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

Art. 138 

- O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos:

I - ter idade superior a vinte e um anos;

II - ser habilitado na categoria D;

III - (VETADO)

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN

9 - Condições de Pagamento

1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante emissão de cheques, pelo departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Apiacás, sendo emitida nota fiscal de fatura dos serviços para empenho, conforme planilhas emitidas pela secretaria de educação dos serviços executados, por regime de km rodado.

2  -  Os pagamentos serão efetuados mês a mês, após a execução dos serviços executados, tomando-se como final do período o ultimo dia de cada mês, ou de cada quinzena, ou ainda de acordo com a sistemática exigida pelo órgão repassador dos recursos, conforme planilha da secretaria de educação.

                                                                                        Apiacás - MT,  13  de  janeiro de 2023
__________________ 

Franciane Macedo de Amorim
Secretária Municipal de Educação

